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EMENDA MODIFICATIVA ___/2023.
Art. 1º - Altera a redação da ementa e do Art. 1° do Projeto de Lei n° 2195/2013, que passa a ter a seguinte redação:
“EMENTA: ‘INSTITUI O ÚLTIMO DOMINGO DO MÊS DE ABRIL COMO DIA DE MANIFESTAÇÃO CONTRA TODA FORMA DE PRECONCEITO, INTITULADO O DIA DA PARADA DA DIVERSIDADE, INCLUIDO-O NO CALENDÁRIO OFICIAL DE FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

“Art. 1° - Fica instituído o último domingo do mês de abril como sendo o dia de manifestação contra toda forma de preconceito, intitulado ‘DIA DA PARADA DA DIVERSIDADE’, incluindo-o no Calendário Oficial de Festividades do Município.”
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Barão do Rio Bonito, 20/08/2023.
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